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CONTRATO Nº 255/2021 
 
Pelo presente instrumento e na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICIPIO DE 
REDENÇÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER – Fundo Municipal de Educação inscrita no CNPJ 
16.677.738/0001-28, situada à Rua Guarantã n.º 600 - Setor Vila Paulista - Redenção - PA, neste 
ato representado por seu Secretário Municipal, o Prof.º VANDERLY ANTÔNIO LUIZ MOREIRA, 
brasileiro, solteiro, professor, maior, capaz, portador do CPF nº 450.258.432-00, inscrito na 
Carteira de Identidade RG nº 2957807 PC/PA, residente e domiciliado à Rua Comandante Silvio 
Vasconcelos, N° 57, Bairro Avenida Paulista, neste Município, doravante denominado, 
CONTRATANTE, e a empresa GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI - EPP, com sede na Rua 
Carlos Chagas , nº 413, Bairro Conta dinheiro, no Município de Lages/SC, inscrita no CNPJ sob o 
nº 36.521.392/0001-81, neste ato representado pelo seu Proprietário, o Sr.º GUSTAVO 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 4.339.811 
SSP/SC e CPF nº 087.015.959-38, residente e domiciliado à Rua Carlos Chagas, nº 413, bairro 
Conta Dinheiro, Município Lages/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATADA, 
de comum acordo ajustam e acordam as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA MODALIDADE E DISPOSIÇÕES LEGAIS - O presente instrumento 
é decorrente do Processo Licitatório nº 086/2021, na modalidade Pregão Eletrônico nº 
040/2021, de 08/06/2021, devidamente homologado pelo o Gestor Municipal, com 
fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que dispõe sobre Licitações Públicas 
e Contratos Administrativos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE MARCENARIA (SERRA TICO TICO 450W 220V), PARA REPAROS E 
FABRICAÇÃO DE MÓVEIS, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER. Conforme dotações orçamentárias e especificações 
constantes no Anexo I deste Edital – Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
deste instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO - O Contrato a ser firmado terá 
vigência a partir de 28/06/2021 e término em 31/12/2021, podendo essa data ser 
prorrogada conforme necessidade e conveniência da Secretaria Municipal de Educação, através 
de comunicação formal prévia.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA PRORROGAÇÃO - O Contrato poderá ser prorrogado obedecendo 
ao art. 57 da Lei 8.666/93 e suas obrigações, através de Termo Aditivo e deverá se justificar por 
escrito. 
 
§ ÚNICO – Os materiais deverão ser fornecidos em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 
Requisição expedida pelo Departamento de Compras das determinadas secretarias. O objeto do 
presente contrato será entregue de FORMA PARCELADA de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO - Para pagamento das despesas decorrentes do presente 
contrato, o CONTRATANTE comprometerá recursos alocados em dotação própria no seu 
orçamento vigente, cuja Nota de Empenho será emitida em conformidade com a despesa a ser 
liquidada em cada mês, obedecendo à seguinte dotação orçamentária:  
 
10 14 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER 
12 122 1203 2071 0000= Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 
3.3.90.30.00= Material de Consumo 
3.3.90.39.00=Outros Serviços de Terceiros -PJ 
 
CLAUSULA SEXTA - DOS PAGAMENTOS - Os pagamentos serão efetuados até 30 dias, 
conforme requisição e nota de empenho anexa à nota fiscal, mediante a comprovação da 
entrega dos serviços. 
 
6.1 - A cada Nota Fiscal apresentada a contratada deverá apresentar os seguintes documentos:  
a) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede da empresa;  
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;  
c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão Negativa de Débitos Tributários (CNDT). 
 
§ Único - Por ocasião dos pagamentos, serão abatidas as multas eventualmente aplicadas e 
previstas neste CONTRATO. 
6.2 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela, ser a seguinte: 
  
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644 TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
  
6.3 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte 
ao da ocorrência. 
6.4 - O presente critério aplica-se aos casos de compensações financeiras por eventuais atrasos 
de pagamentos e aos casos de descontos por eventuais antecipações de pagamento.  
6.5 - A aplicação Financeira se dará através do cronograma de desembolso (ou cronograma 
físico-financeiro) que se trata da exposição das etapas dos serviços/aquisições (físico), em 
periodicidade mensal, previsto estimado, até atingir o prazo total da contratação, com a 
correspondência desses serviços/aquisições, também em valor (financeiro), até atingir 100% 
do valor orçado previsto estimado.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS E CONTRATAÇÃO - O valor total dos materiais, objeto 
deste CONTRATO, está previsto e estimado em R$ 379,99 (Trezentos e setenta e nove reais 
e noventa e nove centavos), conforme a Classificação Final dos itens por Centro de Custo e 
Proponentes. 
 
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar na mesma condição contratual, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos produtos, até 
25% (vinte e cinco por cento) do inicialmente estipulado no CONTRATO. 
Parágrafo Segundo – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO – pode ser concedido a 
qualquer tempo nos casos que resultem em onerosidade comprovadamente excessiva para 
qualquer das partes, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, desde que devidamente demonstradas pelas partes, Art. 65, 
letra “d”, Lei 8.666/93. 
Parágrafo Terceiro – do reajuste – Os preços ajustados poderão ser reajustados, mediante 
requerimento da CONTRATADA, após decorrido um ano a contar da data inicial do contrato, 
mediante análise da variação dos preços de referência, indicado pela Secretaria Municipal ou 
através de índice nacional de preços ao consumidor – INPC, ficando a cargo da CONTRATANTE 
optar pela escolha mais vantajosa para a Administração Pública. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA PROIBIÇÃO - A CONTRATADA não poderá ceder, transferir ou sub-
empreitar, no todo ou em parte, o objeto deste CONTRATO, sem expresso consentimento do 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES - As partes se obrigam ao cumprimento da Lei 8.666/93 
e suas alterações. 
 
9.1 – A CONTRATADA obedecerá ao estabelecido no Termo de Referência, no Instrumento de 
Contrato, na Lei 8.666/93 e demais normas legais e regulamentares pertinentes. Destacam-se 
além de outras obrigações constantes no Edital e do Contrato, as seguintes obrigações:  
 
a) Atender plenamente ao compromisso assumido com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER; 
b) Efetuar a entrega em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em estrita observância das especificações do Edital, proposta e 
contrato durante o período de vigência do contrato; 
c) Responsabilizar-se pela procedência, qualidade a entrega dos materiais; 
d) Substituir imediatamente os produtos por outros de características idênticas quando os 
mesmos, por qualquer defeito técnico deixarem de executar os serviços ou se estes não 
apresentarem os rendimentos operacionais;  
e) Prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obrigam a atender 
prontamente, bem como dar ciência a CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento; 
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f) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe à fornecedora, não poderá ser 
alegado como motivo de força maior para atraso, má execução ou inexecução do objeto do 
contrato e não a eximirá da penalidade a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 
demais condições estabelecidas;  
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, assim como ao cumprimento das 
obrigações previstas no certame definidos e conforme especificações constantes do edital;  
h) Indenizar terceiros e ou o órgão entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a fornecedora 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades 
competentes e as disposições legais vigentes; 
i) Responder a CONTRATANTE nos casos de qualquer tipo de atuação ou ação, que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de 
seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o órgão/entidade de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade;  
j) Comunicar imediatamente a contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancaria e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;  
k) Arcar com as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do 
fornecimento do objeto desta licitação; 
l) Responder pelos danos e prejuízos causados a Administração contratante e a terceiros por 
ação ou omissão própria durante a vigência do contrato;  
m) Obriga-se a entregar todos os produtos em perfeito estado de conservação e não 
apresentar a menor evidência riscos de uso possam comprometer o manuseio e uso dos 
produtos;  
n) Garantir a integridade dos produtos durante o trajeto, cabendo à mesma a reposição nos 
casos falta detectada, de manuseio inapropriado que cause a perda dos produtos; 
o) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
q) Comunicar ao servidor designado pela fiscalização do contrato autorizado pela 
CONTRATANTE, POR ESCRITO, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
r) Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
s) Havendo cisão, incorporação, fusão ou mudança da razão social da empresa CONTRATADA, a 
aceitação de qualquer uma destas operações, como pressuposto para a continuidade do 
contrato, ficará condicionada à análise, por esta ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, do 
procedimento realizado e da documentação da nova empresa, considerando todas as normas 
aqui estabelecidas como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de 
insucesso na execução do objeto contratado; 
t) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 
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u) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto 
do edital e seus Anexos, em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços; 
v) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato; 
w) Assumir total responsabilidade pela execução e cumprimento dos prazos e garantias do 
Contrato. 
9.2 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e demais normas 
pertinentes SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
a) Receber o material, disponibilizando local, data e horário. 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, e a conformidade dos serviços com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimentos. 
c) Fiscalizar o fornecimento do objeto deste Contrato.  
d) Cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com a CONTRATADA. 
e) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da 
CONTRATADA, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos.  
f) Aplicar penalidades à CONTRATADA, quando for o caso, nos termos de lei regente.  
g) Acompanhar a execução do contrato, através de servidor especialmente designado, sendo 
permitida a assistência de terceiros, conforme dispõe o art. 67 da Lei 8666/93.  
h) Rejeitar os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do termo de 
referência e seus anexos, bem como na proposta. 
i) Verificar a regularidade da situação fiscal da CONTRATADA. 
j) O CONTRATANTE obriga-se a cumprir todas as exigências contidas no Termo de Referência 
e no Contrato a firmado. 
k) Efetuar o pagamento no prazo previsto neste contrato. 
 
l) Designar fiscais a servidora Sr.ª MARIA DA PAZ FERRERIA TEODORO matrícula sob nº 
001664, como FISCAL TITULAR, e o servidor o Sr.º LUCAS BORGES NUNES matrícula sob nº 
017140 como FISCAL SUPLENTE para representá-la perante a CONTRATADA, para todas as 
questões que envolvam o presente Termo de CONTRATO e Aditivos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIOS, FISCAIS E 
COMERCIAIS - A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, art. 71 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
10.1. Os objetos desta licitação deverão ser garantidos, sem ônus, contados a partir da data de 
entrega. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA - dos mesmos, podendo ser alterado através 
de termo aditivo. 
a) Durante o prazo de Garantia dos materiais a serem entregues não poderão ter o seu prazo de 
validade inferior a 06 (seis) meses de duração, contados a partir da solicitação do 
Departamento de Compras da Prefeitura. 
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b) Além das condições especificadas nos itens anteriores aplicam-se às condições de garantia às 
disposições do Código de Defesa do Consumidor. 
 
c) Na falta dos materiais objeto da licitação, é de responsabilidade da empresa a entrega do 
mesmo independentemente de ter em estoque ou não, no prazo solicitado pelo contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Comete 
infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, 
CONTRADA que: 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta 
contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do Contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; 
e) Cometer fraude fiscal; 
f) Não mantiver a proposta. 
 
12.1 – Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a 
CONTRATADA que: 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 
12.2 – Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do 
caput da Cláusula Décima Segunda, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 
 
12.2.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de 
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no 
caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave; 
 
12.2.2. Multas: 
 
m) Multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens 
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir 
pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do 
objeto. 
n) Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado 
para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for 
o caso. 
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o) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos da 
contratação que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 
10% (dez por cento) do valor desses bens. 
p)  Multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de 
habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o 
valor total da parcela não adimplida do Contrato. 
q)  Multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 
r)  Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
rescisão por inexecução total do objeto. 
 
12.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
12.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade 
CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema local de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos; 
12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua sanção ou até que seja promovida a 
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
12.3.  A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-
se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999. 
 
12.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em 
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e 
mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, 
a suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter 
educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à CONTRATANTE, observados os 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 
12.5.  As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
 
12.6.  As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
advertência, suspensão temporária e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração da CONTRATANTE. 
 
12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à 
publicidade dos atos praticados pela Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL - A 
inexecução total ou parcial deste CONTRATO ensejará sua rescisão, nos moldes do art. 77 e 
seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
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§ 1º-O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este CONTRATO de pleno direito, 
independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que caiba à CONTRATADA qualquer direito de indenização, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado, nos seguintes casos: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento dos produtos, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado do fornecimento dos produtos por três vezes consecutivas ou cinco 
alternadas; 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 
Lei 8.666/93; 
f) A decretação de falência da CONTRATADA; 
g) A dissolução da sociedade; 
h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 
a execução do CONTRATO; 
i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada ao 
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO; 
j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do CONTRATO. 
 
§ 2º - Caso o CONTRATANTE não exerça o direito de rescindir o presente CONTRATO, poderá 
ele, a seu exclusivo critério, sustar o pagamento de quaisquer faturas e/ou documentos de 
cobranças pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida, ficando esta, sujeita à penalidade de multas. 
 
§ 3º - A parte que não estiver em mora não será responsabilizada pelo não cumprimento de 
suas obrigações, quando motivada por caso fortuito ou motivo de força maior, nos termos do 
artigo 1.058 e seu parágrafo único do Código Civil Brasileiro, sendo considerados como caso 
fortuito os eventos da natureza e, como motivos de força maior, os oriundos de atos praticados 
por terceiros e que comprovadamente independam da vontade das partes. 
 
§ 4º - Qualquer circunstância que puder ser caracterizada como caso fortuito ou motivo de 
força maior, somente poderá como tal ser invocada pelas partes quando direta ou 
indiretamente afetar comprovadamente a parte que a invocar no tocante ao fornecimento dos 
produtos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O não exercício por parte do 
CONTRATANTE de qualquer direito ou faculdade concedida no presente CONTRATO, não 
importará em renúncia, novação, prescrição, decadência ou preclusão, podendo o 
CONTRATANTE vir a exercê-los a qualquer tempo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos ou situações não 
explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos 
e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO - A publicação resumida do 
instrumento de contrato ou de seus adiamentos na Imprensa Oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pela administração até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, e podendo ainda ser publicado no quadro de aviso da 
Prefeitura Municipal de Redenção e Câmara Municipal, obedecendo ao art. 74 da Lei Orgânica 
do Município, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja seu valor.    
  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Redenção, 
Estado do Pará, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
qualquer questão judicial que, porventura, se faça necessária e relativa ao presente CONTRATO. 
 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 
    Redenção - PA, 28 de Junho de 2021. 

 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – PA 

Prof.º Vanderly Antônio Luiz Moreira 
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer 

                                                                             CONTRATANTE 

 
 

 

 

GO VENDAS ELETRONICAS EIRELI - EPP  
Gustavo Oliveira  

Proprietário 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:     
A) ______________________________              B) _____________________________ 
RG:                RG: 
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